
REGULAMENTO INSTITUCIONAL DOS PROCEDIMENTOS PARA A CONDUÇÃO DE DISCIPLINAS 

EM REGIME DE DEPENDÊNCIAS, ADAPTAÇÕES, APROVEITAMENTOS DE ESTUDOS E 

COMPLEMENTAÇÃO DE CARGA HORÁRIA (PARA INGRESSANTES EM 2016) 

  
DEPENDÊNCIA – É a possibilidade de o estudante prosseguir seus estudos, matriculando-se no 

semestre seguinte, mesmo com reprovações (por notas), de acordo com o Regulamento Interno. Caso a 

reprovação seja por frequência, o estudante estará automaticamente obrigado a cursar novamente a 

disciplina.  
ADAPTAÇÃO – regime que possibilita, ao estudante, cursar disciplinas, como forma de ajuste curricular, 

com o proposto neste Centro Universitário, considerando ementas e cargas horárias, o que possibilita o 

prosseguimento dos estudantes, no semestre seguinte.  
APROVEITAMENTO DE ESTUDOS – regime que possibilita, ao estudante, aproveitar integralmente, 
disciplinas, desde que a ementa, o conteúdo programático, a carga horária, a frequência e a nota sejam 
compatíveis com o sistema de avaliação da IES. 

COMPLEMENTAÇÃO DE CARGA HORÁRIA – regime que possibilita, ao estudante, realizar avaliações 

para complementar a carga horária de disciplinas que deseja aproveitar, cursando um limite máximo de 

50% (cinquenta por cento).  
Art. 1º - O presente Regulamento tem como finalidade estabelecer os procedimentos relacionados às 

disciplinas em regimes de dependências, adaptações, aproveitamento de estudos e complementação de 

carga horária, referentes às Matrizes Curriculares dos cursos oferecidos pelo Uni-FACEF – Centro 

Universitário Municipal de Franca.  
§ 1º O presente Regulamento será implantado após a aprovação do Conselho Universitário do Uni-

FACEF – Centro Universitário Municipal de Franca.  
Art. 2º - Ficam estabelecidos os seguintes números máximos de disciplinas, conforme o regime de 

dependência ou adaptação.  
§1º - O número máximo de disciplinas em regime de dependência para a promoção ao período 

subsequente fica assim definido:  
I – para a promoção ao 2º semestre letivo: 4 disciplinas;  
II – para a promoção ao 3º e 4º semestre letivo: 3 disciplinas;  
III – para a promoção ao 3º até o 6º semestre letivo (para as Engenharias): 3 disciplinas  
IV – para a promoção aos semestres subsequentes dos cursos até o último semestre letivo: 2 disciplinas.  
§2º - O número máximo de disciplinas em regime de adaptação para o prosseguimento nos estudos, fica 

assim definido:  
I – para a promoção ao 2º semestre letivo: 4 disciplinas;  
II – para a promoção ao 3º e 4º semestre letivo: 3 disciplinas;  
III – para a promoção ao 3º até o 6º semestre letivo (para as Engenharias): 3 disciplinas  
IV – para a promoção aos semestres subsequentes dos cursos até o último semestre letivo: 2 disciplinas.  
§3º O número de disciplinas dos regimes de dependência e de adaptação não poderá ser cumulativo. 

Quanto à Matrícula  
Art. 3º - A matrícula dos estudantes nos semestres subsequentes ao curso, referente às disciplinas com 

reprovação (dependências) e adaptações, de acordo com o número máximo permitido, será feita, para 

efeitos acadêmicos, automaticamente, no ato da matrícula do semestre.  
§ 1º Caso o estudante não queira cursar a disciplina no semestre subsequente ao curso, ele deverá 

REQUERER junto à Secretaria Acadêmica, de acordo com o Calendário Oficial da Instituição.  
§ 2º . Nos casos em que os estudantes não estejam em situação regular, ou seja, estudantes que estão 

somente reprovados e que queiram cursar uma ou mais disciplinas, deverão requerer junto à Secretaria 

Acadêmica, de acordo com o Calendário Oficial da IES, e o seu requerimento será analisado por uma 

comissão departamental.  

 
14.1 Formas de cursar disciplinas em regime de dependência e adaptação   

 
Art. 4º - O Estudante em regime de dependência ou adaptação deverá cursar a(s) disciplina (s) em uma 

das seguintes modalidades:  
01) Regime 1 – modalidade presencial, quando for aberta turma especial, com 4 encontros presenciais 

por bimestre em datas e horários especiais.  
02) Regime 2 - modalidade com apoio didático, utilizando a ferramenta complementar AVA – Ambiente 

Virtual de Aprendizagem - com 2 encontros presenciais, por bimestre, em datas e horários especiais.  
§ 1º - O Regime 1 - modalidade presencial, regulamentada para que o estudante curse a(s) disciplina(s) 

em Regime de Dependência, somente será oferecida durante o semestre subsequente letivo, para turmas 

de no mínimo 10 estudantes por disciplina.  
I - Serão formadas turmas especiais de disciplinas, cuja formação seja de conteúdo comum, 

independentemente do curso em que o estudante esteja matriculado.  



II - A avaliação será realizada, a critério do professor responsável pela disciplina, preferencialmente no 

último encontro do bimestre.  
§ 2º. O Regime 2 - modalidade com apoio didático, utilizando a ferramenta complementar AVA, para a 

disponibilização de conteúdos a serem estudados, como práticas de exercícios e trabalhos a serem 

realizados.  
I – Deverão ser agendados 2 (dois) encontros presenciais por bimestre, com o objetivo de dirimir dúvidas 
sobre o conteúdo e a programação das atividades. 

II - O Plano de Ensino, o cronograma de atividades e os critérios de realização do curso em regime de 

dependência e de adaptação deverão ser disponibilizados pelo professor responsável. Deverão constar 

no Plano de Ensino: ementa; conteúdo; critérios de avaliação; datas e horários dos encontros presenciais.  
III – Compete, a cada Departamento, a definição da modalidade de dependência e adaptação adequadas 

às necessidades dos estudantes e as peculiaridades de cada disciplina no curso.  
Art. 5º - Cabe, ao Chefe do Departamento do curso, a organização da turma especial para os estudantes 

em regime de dependência ou adaptação, definindo os horários de realização das aulas das referidas 

turmas.  
§ 1º. O chefe do Departamento deverá informar à Reitoria o professor responsável pela turma.  
§ 2º. A frequência e a avaliação dos estudantes seguirão as normas estabelecidas para as turmas 

regulares.  
§ 3º. Os cronogramas de aulas ou encontros das disciplinas de dependência e adaptação serão 

divulgados nos meios oficiais da Instituição.  
Art. 6º - Os casos de Aproveitamento de Estudos e Complementação de Carga Horária deverão ser 

analisados pelo Departamento que indicará as diretrizes para a condução dos casos.  
DISPOSIÇÕES  
Art. 7º - É de responsabilidade dos Departamentos dos cursos do Uni-FACEF – Centro Universitário 

Municipal de Franca o cumprimento deste Regulamento.  
Art. 8º - Este regulamento entrará em vigor, após a aprovação do Conselho Universitário do Uni-FACEF – 
Centro Universitário Municipal de Franca. 
 
 


